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EDITAL Nº  02, DE 07 DE ABRIL DE 2017 

  
EDITAL DE VAGAS PARA SELEÇÃO DE ACADÊMICOS DE GRADUAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EXTENSIONISTAS JUNTO AO PROJETO 
UNIVIDA 

 
O Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, por meio da Pró-
Reitoria de Extensão Universitária, faz saber aos interessados que estão abertas as 
inscrições para vagas do processo seletivo de acadêmicos para o PROJETO “MISSÃO 
UNIVIDA”, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 
A seleção será regida por este edital, conforme o cronograma abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1. OBJETIVO 
 

1.1. Selecionar 15 (quinze) acadêmicos para participar do Programa “Missão 
UNIVIDA”.  

 
2. DA DURAÇÃO DO PROJETO E DO NÚMERO DE ALUNOS 
 

2.1. A duração do Projeto acontecerá entre os dias 08 e 15 de julho de 2017. 
2.2. O número de estudantes selecionados será 15 (quinze). 

 
3. DATAS DE INSCRIÇÃO E DE SELEÇÃO 
 

3.1. As inscrições são abertas a acadêmicos regularmente matriculados em qualquer 
curso de graduação oferecido pelo Centro Universitário, e ocorrerão no período de 
10 de abril a 17 de abril de 2017, das 8h às 11h, das 13h às 17h e das 19h às 22h.  

3.2. A seleção será realizada no dia 19 de abril de 2017, em sala do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE a ser divulgada no dia 
18 de abril. 

3.3. A ficha de inscrição para a seleção de alunos, preenchida e assinada, disponível 
na página da Pró-Reitoria de Extensão Universitária – PROEX, deverá ser 
entregue na recepção da PROEX (prédio A – 1o andar). Mais informações podem 
ser obtidas por meio do correio eletrônico proex@fae.br  

 

ETAPA DATA 

Lançamento do Edital 07 de abril de 2017 

Período para inscrição 10 a 17 de abril de 2017 

Deferimento da inscrição 18 de abril de 2017 

Realização da seleção 19 de abril de 2017 

Resultado preliminar da seleção 20 de abril de 2017 

Entrevista 24 e 25 de abril de 2017 

Divulgação do resultado final 27 de abril de 2017 

http://www.fae.br/
mailto:proex@fae.br
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4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 

4.1. O acadêmico deverá ter integralizado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da 
carga horária total prevista em seu respectivo curso de graduação, com exceção 
do curso de Medicina onde o acadêmico deverá ter integralizado, no mínimo, 40% 
(quarenta por cento) da carga horária prevista. 

4.2. É vedada a inscrição de acadêmico com matrícula trancada. 
 
5. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 
 
Ficha de inscrição constante no anexo I deste edital devidamente preenchida. 
 
 
6. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
 

6.1. O deferimento da inscrição será divulgado na página da PROEX, no dia 18 de abril 
de 2017. 

6.2. Não serão aceitas as inscrições realizadas fora dos dias e horários citados no item 
3.1. 

6.3. Serão indeferidas, as inscrições onde o acadêmico não se enquadrar nos 
requisitos constantes nos subitens 4.1 e 4.2 deste edital. 

 
7. SELEÇÃO 
 

7.1. A seleção dar-se-á segundo as etapas e os critérios estabelecidos, conforme 
apresentado abaixo: 

 
7.1.1. Prova do processo seletivo: A seleção será realizada no dia 19 de abril de 

2017, das 19:30 às 21:30, em sala que será divulgada pela Instituição até o 
dia 18 de abril de 2017. 

7.1.2. Entrevista: Serão realizadas entrevistas entre os dias 24 e 25 de abril, em 
horário a ser informado pela Pró-Reitoria de Extensão 
 

7.2. A nota final do candidato será calculada a partir da soma aritmética simples das 
notas obtidas na avaliação e na entrevista, ou seja, 

Nf = (N1  + N2),  
onde: 
Nf corresponde à nota final; 
N1 corresponde à nota obtida na avaliação;  
N2 corresponde à nota obtida na entrevista. 
 
A nota mínima para classificação no presente processo seletivo será 7,0 (sete). 
  
 

7.3. Em caso de empate na pontuação final, serão considerados os critérios: 1-  
interatividade com o grupo; 
2- disponibilidade de participação no projeto;  

http://www.fae.br/
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7.4. O aluno aprovado no processo se compromete a participar de uma palestra a ser 
agendada posteriormente com os organizadores do projeto, bem como, a realizar 
o pagamento da importância de R$150,00 para o cadastramento junto a UNIVIDA. 

 
8. OBRIGAÇÕES DOS ACADÊMICOS SELECIONADOS 
 

8.1. Entregar no setor competente da PROEX (somente o aluno selecionado): 
8.1.1. Ficha de cadastramento, preenchida e assinada, disponível na página da 

PROEX (http://fae.br/portal/proex/);  
8.1.2. Comprovante/declaração de matrícula, atualizado no   semestre   letivo   em   

que   o   discente   for   selecionado; 
8.1.3. Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição do Processo. 

8.2. Desenvolver as atividades extensionistas de acordo com o planejamento do 
coordenador do programa. 

 
9. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
A divulgação do resultado final do processo seletivo ocorrerá no dia 27 de abril de 2017, 
na página da PROEX do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - 
FAE. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. A qualquer tempo, este edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou 
em parte, por motivo de interesse institucional. 

10.2. A inscrição para esta seleção implica a aceitação de todas as 
atividades/obrigações descritas neste edital. O não cumprimento das 
atividades/obrigações previstas implicará na não emissão de certificados pela Pró-
Reitoria de Extensão Universitária, e na impossibilidade de participação em 
próximos editais lançados pela Pró-Reitoria de Extensão Universitária. 

10.3. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria do 
Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. 

 
 

São João da Boa Vista, 07 de abril de 2017 
 
 
 

 
PROF.ª MSc. ANITA BELLOTTO LEME NAGIB 

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários 
 
  
  

http://www.fae.br/
http://fae.br/portal/proex/
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ANEXO I 
 
 

http://www.fae.br/

